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ILUSTRSSIMOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO/MS

Ref.: Razões de Recurso * Tomada de Preços N. 07/2017

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para execução da Implantação do
Sistema de Abastecimento de Agua dos Assentamentos Pé de Cedro, Girassol e
São José no município de Bonito/MS.

FRANTZ PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME, devidamente qualificada no
certame em epígrafe assm corno seu representante legal devidamente credenciado,
vem tempestvarnente. nos termos de art 109. incisc 1 alinea 'a' da Lei8.&i6/93
apresentar:

RAZÕES DE RECURSO

contra a decisão dos membros desta llustte Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Mumcipal de oniro/MS, que declarou habilitada as empresas: 1) ÁGUIA
CONSTRUTORA LIDA EPP, 2:1 L3 CONSTRUTORA LTDA ME, 3) RAINHA
CONSTRUTORA LTDA ME; 4) SANEAR CONSTRUÇÕES EIRELI ME; E 5) SANTOS
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA ME , mediante as razões de fato e de direito a
seguir aduzidas.

- DA TEMPESTIVIDAIDE

Conforme disposto na legislação que rege o presente certame. Ler 8 666193, o
prazo para apresentação de razões de recurso é de cinco dias úteis contados da
intimação do ato ou da !avratura da ata em caso de habilitação de licitante (art. 109,
inciso 1 alínea "a"), e ria contagem da prazo exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do
vencimento (art. 110)

Dessa forma, considerando-se que i Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de BonitolMS reuniu-se em sessão roserdada" no dia 2011112017
para analrsar os documentos de riabilitação das licitantes, cujos envelopes haviam sido
abertos e rubricados pelas licitantes na 'sessão pública' do dia 2811 1/2017 e decidiu
pela'iabilitação de todos os licitantes, pcs1e.rioirente dando ciência de tal decisão a
esta recorrere na data ue 30(1112017 via correspondência eletrônica (e-mail), a 	 00
contagem do prazo para interposição de recurso contra a habilitação iniciou-se em
01112/2017 com término em 0711212017 (quinta-feira), portanto, totalmente tempestiva a
presente peça encaminhada na presente data por e-mail para a Comissão de Licitação
utilizando o mesmo nstrumenlo adotado pela Comissão.
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II - DOS FATOS

Tenda a empresa FRANTZ PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME
demonstrado interesse em participar do certame em epígrafe, efetivamente veio a
concorrer no mesmo. em sessão presencial realizada em 28111/2017 na sede da
Prefeitura Municipal de Bonito, e iniciada as ÜBhOOrnin.

Em ;eferida sessão foi realizado o credenciamento dos representes presentes, e
foram repassados os envelopes de habilitação e de proposta de preço aos presentes
para rubrica. Passa seguinte, foram abortos os envelopes de habilitação, cujos
documentos foram repassados aos presentes pura serem vistos e rubricados.

Ato continuo, sob a alegação cc ausnca de membros da comissão necessários
para a análise dos documentos sendo eles um contador, um advogado e um
engenheiro, foi encerrada a sessão, sendo avisado aos presentes que posteriormente,
no dia 2911112017, a comissão se reunina em 'sessão reservada" para a análise dos
documentos apresentados para habilitação..

Restou ainda corisgnado que estava marcado o retorno da Sessão Pública para
04/1212C17 auaido seriam abertos os envelopes das propostas de preço das licitantes.

No dia 2911112017 reuniu-se a comissão de iicitaçào em sessão reservada, com
a presença de urna contadora e de um arquiteto, para -análise dos documentos de
habilitação das licitantes Dessa forma, após a análise dos documentos. quando es
tcnicus presentes manifestaram-se pela legalidade dos documentos apresentados, a
Comissão Permanente cc Licitação declarot ..) todas as empresas habilitadas nesta
fase .,:' conforme descrito em ata F(;o ainda registrado em ata que estava abrindo-
se o prazo para as empresas se rrianifestarem quanto ao julgamento da fase de
habilitação e exercício do contraditório, quando foi encerrada a reunião, ratificando
ainda que estava marcado o retorno da Sessão Pública para 04/1212017 quando seriam
abertos os envelopes das propostas de preço das licitantes.

Ocorre que a decso de habihtaço cas empresas 1) ÁGUIA CONSTRUTORA
LI-DA EPP. 2) L3 CONSTRUTORA LEDA ME, 3) RAINHA CONSTRUTORA LTDA ME;
4 SANEAR CONSTRUÇÕES EIRELI ME; E 5) SANTOS CONSTRUTORA DE OBRAS
LIDA ME por parte desta ilustre Comssáo de Lctação encontra-se totalmente
equivocada, e em total desacordo com os requisitas estabelecidos no edital de licitação
em comento, como se verá a seguir nas presentes ra7ÔCS

III - DAS RAZÕES DE RECURSO PARA REFORMA DA DECISÃO DA ILUSTRE
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

	

Conforme anteriormente 'oticiacio. na Sessão Pública ocomnda no dia 	 00
28f1/207, quando da aherL.ra dos onvelooes de habititaço das licitantes, os
cocumentus foram passados aos representantes presentes das licitantes para

	

aposçãc de rubrica, e fora observado por esta recorrente que as empresas 1) AGUIA	 .
CONSTRUTORA ITDA EPP, 2) L3 CONSTRUTORA LTDA ME, 3) RAINHA
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CONSTRUTORA LTDA ME: 4) SANEAR CONSTR(JÇOES EIRELI ME; E 5) SANTOS
CONSTRUI ORA DE OBRAS LTDA ME no atendiam os requisites dispostos no edital
de licitação, desta forma não poderiam ser hahiltadas para participarem do presente
certame, pelo que se expicita:

3.1 DO NÃO ATENDIMENTO AO ITEM 4.22, ALÍNEA u d I , DO EDITAL, PELA
EMPRESA SANEAR CONSTRUÇÕES EIRELI ME

Conforme se extrai do edita em sei irem 4.2.2, alínea d. dentre os documentos
necessários para comprovação de regularidade fiscal, as licitantes possuíam o dever
de apesentar Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal:

4 2— Documezaçao (ENVELOPE 1)
As lcitantes deverão apresentar no Envelope 01 a dccumentaçao
a seguir transcrita, sob pena de desclassificação:

4.2 2 - Relativamente á Regularidade Fiscal:

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, emitida pelo
( ')rgãc competente da localiciade de domicilio ou sede da empresa
Proponente na forma da Lei;

Ocorre que, foi verificado por este recorrente na análise dos documentos da
empresa Sanear, que a prova de regularidade com a fazenda municipal ofertada pela
empresa em forma de Certidão Negativa de Débitos, encontrava-se com sua emissão
vencicia, portanto em total desacordo com os critérios estabelecidos no edital.

Assim, percebo-se com clareza que a empresa SANEAR deixou de api'esentar
um documento fiscal válido no envelope de habilitação, para que pudesse ser analisado
se havia alguma restrição nas condições ao reguiaridade fiscal da empresa em questão.

O fato ocorrido difere totalmente da situação prevista em lei, que permite a
apresentação pela microempresa e a emoresa de pequeno porte de documento de
regularidade fiscal com restriçâo. quando então, em caso da mesma sagrar-se
vencedora teria sua habilitação condicionadaà apresentação de novo documento,
contando com o prazo legal de 05 (cincc das Cteis a partir do momento em que fosse
declarada vencedora, prazo este tamhm definido no item 4.2 3.2.1 do edital em
comento, que aqui se transcreve'

4.2 3 2 1 .. Havendo alguma restrição na comprovação do
regularidadQ fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
Liek cujo terrio inicial co'esponderã ao momento em que o
propee for decai'àdo o vencedor do certame prorrogáveis por
igual período. (a cr,tero da Administração Pública), para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito. e emissão de eventuais certidões negativas ou positivos,
com efeito, de certidão negativa. (grifo nosso)
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Portanto, o fato citado é toamente di y erso do ocorrido e da previsão legal de
possibdidade de regulanzação, pois a empresa SANEAR apresentou uma certidão
negativa de reguandade com a fazenda municipal VENCIDA, e não uma certiaão de
regularidade COM RESTRIçÃO.

A Lei 14712014, que modrficou o § i do art. 43 da Lei Complementar n. 123106
prevê, de forma clara a necessidade da apresentação de documento, mesmo com
alguma restrição fiscal:

Art 6 3. As microempresas e empresa de pequeno porte, por
ocasião da participação em certames licitatórios. deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal. mesmo que esta apresente
alguma restrição.

O a rtigo acima citado é bem claro e não concede margem para dúvidas quanto à
necessidade de a emp resa apresentar o documento/certidão, mesmo que este tenha
alguma restrição

Todavia, a Comisso de Licitações estã vinculada ao que dispõe Edital em
Comento (Principio da 'Jinculação ao Edta», na medida em que o instrumento
convocatório exigiu previamente de todos os participantes a juntada de documentos
dentro da validade prevendo expressamente que "Não serão aceitos documentos
com data de validade vencida"

Alterar este entendimento, agora nesse momento processual seria ferir o caráter
de igualdade à participação entre os concorrentes, considerando que todos tiveram a
mesma oportunidade para apresentação do documento fiscal dentro da validade no dia
da apresentação dos seus envelopes, Inclusive. percebe-se pela análise documental
das empresas concorrentes que todas elas trouxeram a Certidão Negativa Municipal
dentro do prazo de validade junto de seus envelopes, à exceção da recorrida.

Com base no exposto, esta recor'ente pugna pela modificação da decisão desta
ilustre Comssâo de Licitação. caia modificar a condição de habilitação da empresa
SANEAR, declarando-a desclassificada do p resente certame, em face do não
cumprimento do item 4 2.2, alinea d, em conjunto com o item 4,2 6, alinea c', que é o
que se espera.

32 DO NÃO ATENDIMENTO AO ITEM 4.2.4, ALINEA "c". DO EDITAL, PELAS
EMPRESAS 1) ÁGUIA CONSTRUTORA LTDA EPP; 2) L3 CONSTRUTORA LTDA
ME, 3) RAINHA CONSTRUTORA LTDA ME; 4) SANEAR CONSTRUÇÕES EIRELI
ME: E 5) SANTOS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA ME

00
A Lei 8.E36/93, ao tratar das exigências nabilitatõrias pertinentes à capacitação

técnica dos icitantes estabelece a possibilidade de ser comprovada a capacidade
técnica-operacionai co licitante (pertinente àempresa) bem com a capacidade técnica-
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Profissional ieIaIiva ao profissional integrante dos quadros permanentes da empresa e
indicado como responsável técnico pela obra ou serviço).

Cern efeito. determina o Estatuto Federal Licitatõrio que;
Art. 30. A documentação relativa â qaiificaço técnica limitar-se-á a
—Li

II - comprovação de apt;dcio para desempenho de atividade pertinente e
compatível em ca racterísticas quantidades e prazos com o objeto da licitação, e
indicação das instalações  e do apare framento e do pessoal técnico adequados e
disponíveis para a realização do objeto da licitação bem como da qualificação de cada
um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos

Mais adiante, dispõe o texto lega. no §1 do art. 30. que a comprovação de
aptidão referida no inc. II do caput oeste artigo, no caso das licitações pertinentes a
obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou pnvadc, devdamente registrados nas entidades profissionais competentes.

Subsiste. anda, a capacidade técriico .profissional, contemplada pelo inc 1 do §10
do art 30. que é a "comprovação do licitante posswr cm seu quadro permanente, na
data prevista para entrega da proposta profissional de nivel superior ou outro
devidamente reconhecido peia entidade competente, detentor de atestado de
responsabilidade ticnica por execução de obra ou serviço de características
semelhantes i,, ) vedadas as exigências de quantidades minimas e prazos máximos.

Sobressai, portanto. do texto da lei. que pode-se exigir tanto a capacidade
técnica-operacional. quanto a capacidade técnco-profissional da licitante

No presente certame, a Admriistração Pública adotou, para comprovação de
qualificação técnica necessária a execução do objeto licitado, a exigência de
demonstração de aptidão da própria empresa concorrente, e não só do profissional
existente em seu quadro funcional mediante a apresentação de atestado técnico
comprovando que 'a empresa E seu , responsável técnico' executou obras ou serviços
semelhantes ao objeto da licitação isto esta consignado expressamente no Item 4.2.4.
aiinea "c, do edital em comento. conforme se tanscreve

42.4 Relativamente á Quaifrcaçáo Técnica;

c) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado devidamente registrado junto ao CREA e ou CAU,
ccnforme o caso acompanhado de certidão de registro de
atestadc e acervo énico, com provando q ue a empresa e
seujj responsável (eis) técnico (s) executou (aram) obras ou
serviços compativeis em Quantidade, prazo e características
semelhantes, reiatvos às parcelas de maior relevância do objeto
da licitação. (grifos nosso)

Ocorre que. ao exarninaí os documentos das empresas 1) ÁGUIA
CONSTRUTORA LiDA EPP: 2) L3 CONSTRUTORA LTDA ME, 3) RAINHA
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CONSTRUTORJ\ LTDA ME: 4) SANEAR CONSTRUÇÕES EIRELI ME, E 5) SANTOS
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA MEL , esta recorrente observou que todas elas
apresentaram atestado técnicos corn provanjo apenas a capacidade de seu
responsavel técnico deixando de apresentar atestado técnico comprovando sua
capacidade técnico operacional em função de experiência anterior no objeto licitado.

A necessidade de comprovação da capacidade da empresa, e não só de seu
responsável técnico advém da prevenção a situações de casos na prática licitat&ia, em
que sendo solicitado por alguns órgãos iúhlco apenas a comprovação de capacítação
técnicc'profissional da licitante, ocore!am immeros prejuizos á conclusão de obras daí
decorrentes, e isso se deu porquanto agiimas em p resas, de má-fé, compravam" o
acervo técnico dos profissionais, contatando-os com data retroativa à da abertura da
licitação e, par certo, não lograram êxito em concluir satisfatoriamente a obra, uma vez
que não possuíam a qualificação técnica necessária

Portanto, é exatamente para salvaimardar o interesse público de ocorrências
dessa natureza, que a íei admite que se verif;que a qualificação tanto da empresa
quanto de seu responsável técnico, para efeitos habilitatórios.

Essa, inclusive, é a inteligência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
Administrativo Licitação Interpretação do art. 30, li e §1°, da Lei

8.666/93 1 Não se comete violação ao ad 30, li, da Lei 666193.
quando, em procedimento licitat&io. exige-se a comprovação em
ncme da errpresa oropo'ente, de 'atestados técnicos emitidos por
operacoras de Leeíor'..a no Biasil de execução, em qualquer
tempo, de serviço de implantação de cabos telefônicos classe "Le
C" em periodc consecutivo de vinte e quatro meses, no volume

n'iinimo de SOeQO HxH, devidamente certificados pela entidade
aroLssional competente 2 'O exame do disposto no art. 37. XXI
da Constitu;ção Federal, e sua parte finaL referente a 'exigéncias
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprmento das obrigações', revela que o propósito ai objetivado
é oferecer iguais oportunidades de contratação com o Poder

	

Público,	 não	 a	 todo	 e	 qualquer	 interessado,
indiscriminadamente, mas sim, apenas a quem possa
evidenciar q ue efetivamente dispõe de condições para
executar aquilo a que se propõe (Adilson Dallari). 3. Mandado
de segurança denegado em primeiro e segundo graus. 4 Recurso
especal ímpro'iido' (Res N" 172 2 3 2-SP, rei. Mm. José Delgado,
DJU de 21 9.98, RSTJ 115/194) (grifamos)

Dessa forma, além de descuirrprii a exgênca editalicia de comprovação de
capacroade técnica por parte (ias l,eitantes 'acima numnadas, obstáculo este que não
poderá ser transposto em razão do prir',&pude vinculação ao edital que deve ser
respeitaco por esta Ilustre Comrsso, ao manter a habilitação de tais proponentes a
Administração Pública incorre em inconteste risco â segurança da contratação

' ig Woiriar t Toe.	 520i - h>e i67 342t .9406 - Baircz Centro . CEP 79&3002

	

'flhI.	 ffli'itIjiicr - Lio	 - Mi1 o	 do sa



administrativa visto que as empresas haNitadas acima nominadas não demonstraram
Possuir capacidade técnica para a execução ao objeto licitado.

IV • DA IMEDIATA APLICAÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO DO RECURSO AO
PRESENTE CERTAME, ORIUNDO DA LEGISLAÇÃO LICITATÓRIA

A gravidade dos fatos aqui relatados impõem a mediata aplicação de efeitosuspensivo ao presente certame, a té que sejam analisadas as presentes razões derecrso ora apresentadas tempestivarnente

O efeito suspensivo advêm exclusivamente da previsão legal do § 2, inciso 111,
do art, da lei 8.6661"93, Lei das Lrcitaçóes, que expressa ter o recurso previsto
Contra habilitação de licitante, por ata da administração pública, efeito suspensivo em
relação a próxima fase do procedimento Ircitalõrio.

Dessa forma, não obstante haver sido consignado em ata a previsão de abertura
dos envelopes de proposta de preços para o dia 04 de dezembro de 2017, às 8h00min,
enquanto não for julgado o presente recurso, e outros possíveis a serem apresentados
pelas demais licitantes, cujo prazo recursal se esgota somente no dia 0711212017, a
próxima fase, de julgamento das propostas de preço, não poderá ter início-

Caso seja diverso disto o entendimento da comissão de licitação, estará e;vando
de plena nuhdade o certame em comento, além de desrespeitar o principio
Constitucional de contraditório e ampla defesa, assegurado como direito a todos os
licitantes participantes de processo administrativo, com a utilização de todos meios e
recursos necessános a exercer o drreito previsto

V - DOS PEDIDOS

Ante todo o observado e diante do equivoco desta experiente Comissão de
Licitação, em decarar habilitadas as empresas '1) AGUIA CONSTRUTORA LTDA EPP;
2) L3 CONSTRUTORA LTDA ME, 3) RAINHA CONSTRUTORA LTDA ME; 4) SANEAR
CONSTRUÇÕES EIREL1 ME, E 5 i SANTOS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA ME,
pugna a Recorrente FRANTZ pela revisão de tal aecrsão, e ainda:

a) Pelo recebimento da presente de Recurso ao Final dando total
provimento ao mesmo revendo a (lecsão anteriormente exarada mudando a situação
das empresas 1) AGUIA CONSTRUTORA LTDA EPP: 2) L3 CONSTRUTORA LTDA
ME, 3) RAINHA CONSTRUTORA LTDA ME, 4) SANEAR CONSTRUÇÕES EIRELI ME:
E ) SANTOS CONSTRUTORA DE OBRAS LTOA de habilitadas para inabilitadas, em
razao do descurnprirnerrto das normas e'Jitalics em comento, considerando-as
desclassificadas do presente certame:

00
L, ', Peia atribuição de efeo susuensivo do recurso ao presente certame, em1 .

conformidade com a previsão legal do § 2°, inciso Iii, do art. 109, da lei 8.666193, Lei
das Licitações, certame este que só poderá se r retomado após o julgamento das razões
apresentadas:
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C) No caso de no acolhimento aos pedidos acima formulados, o que não espera
esta recorrente, se digne esta Comissão Permanente De Licitação a encaminhar as
presentes razões de recurso â autoridade superior competente, assim como ao Crivo do
Competente Tribunal de Contas Estadual,

Nestes termos,
Pede e Espera Deferimento.

Dourados, MS, 01112/2017.

FRANTZ PRESTA Ç) 	 'SERVIÇOS LTDA — ME
2)'53OOG1 -30

MarÍóJesu Gonçalves

F22.437-56210001-361
FRANTZ PRESTADORA DE

SERVIÇOS LTDA-ME
Âv. Wemar Gonçaivs Torres, 1450

Sala 206 Gaieria WP
Cextro - CEP 79803020
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